
 

 

                    

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
                                                     ESTADO DE SÃO PAULO 

  

AV. 29 DE AGOSTO, 668 – FONE (19) 3573.4000 – FAX (19) 3571-4900 – CNPJ/MF 46.362.661/0001-68  

DECRETO Nº 6.364, DE 02 DE OUTUBRO DE 2.013. 
Declara ponto facultativo na Rede Municipal de Ensino. 

 
 
 
 
 

O Prefeito do Município de Leme, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
 
 
 
DECRETA 
 
 
 
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, na 

Rede Municipal de Ensino, o dia 15 de Outubro do corrente ano, em 

homenagem ao “Dia do Professor”. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 
 
 

Leme, 02 de outubro de 2.013. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO BLASCKE 
Prefeito Municipal 


